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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0419/2021.


	Projeto de Resolução n.º 012/2021
Autor: Vereadores CASOTA
Ementa: “Dispõe sobre a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Niterói”.


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Resolução em epígrafe, que cria no âmbito da Câmara Municipal de Niterói, a Escola do Legislativo, com o objetivo de oferecer suporte conceitual de natureza técnico-administrativa às atividades legislativas e afins. 
Conforme dispõe o artigo 2º, são objetivos específicos da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Niterói: 
I - oferecer aos parlamentares e aos servidores da Câmara Municipal de Niterói suporte conceitual e treinamento para a elaboração de leis e para o exercício das atividades profissionais das áreas administrativa e legislativa; 
II - promover a realização de cursos de ambientação aos novos vereadores, diretores e assessores parlamentares no início de cada Legislatura; 
III - oferecer aos servidores e aos profissionais terceirizados conhecimentos básicos para o exercício de funções diversas dentro do Legislativo e fora dele, quando em atividades voltadas para o público ao qual servem; 
IV - qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo ampliando a sua formação em assuntos legislativos; 
V - desenvolver ações de educação para a cidadania, visando a aproximação da sociedade ao parlamento municipal, principalmente a comunidade estudantil, como forma de colaborar com a realização de atividades parlamentares e políticas; 
VI - desenvolver programas e atividades específicas objetivando a formação e a qualificação de lideranças comunitárias e políticas; 
VII - estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada ao Legislativo, em cooperação com outras instituições públicas e/ou privadas; 
VIII - planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade que contribuam para a educação política e o aprimoramento da prática legislativa; 
IX - integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado Federal, com a Câmara dos Deputados; com as Assembleias Legislativas; com as Câmaras Municipais; com os Executivos Municipais, Estaduais e Federal; com as associações; com as entidades de classe; com os órgãos dos Poderes da União, Estados e Municípios; com os Tribunais de Contas; com o Ministério Público; com as universidades; com as faculdades; com as escolas técnicas e com as escolas de cursos de qualificação profissional, propiciando, entre outras atividades... 
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


A proposição sob exame atende aos requisitos constitucionais formais, versando sobre matéria de competência privativa da Câmara Municipal de Niterói. 
Observa-se assim, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Resolução, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva, conforme dispõe o artigo 122 do referido regimento, senão vejamos:

	Art. 122 - As resoluções destinam-se a regular as matérias de caráter político ou administrativo relativas a assuntos de economia interna da Câmara, como as arroladas no art. 46, VI.


Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Resolução em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade e não contém vícios de iniciativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto em epígrafe.

Sala da Comissão, 1º de agosto de 2021.
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